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LEI DO LEGISLATIVO N° 03/2.023, DE 22 DE MAIO DE 2023.

“ALTERA A LEI DO LEGISLATIVO N° 02/2001, QUE DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE
CARGOS EM COMISSÃO NO QUADRO DE PESSOAL DA CÃMARA MUNICIPAL DE
PARAPUÃ, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO DO AMARAL, Presidente da Câmara Municipal de Parapuã, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal adota e ele promulga a seguinte:-

LEI DO LEGISLATIVO N" 03/2023.
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Artigo Io - O inciso II, do artigo 6° da Lei do Legislativo n° 02/2001, de 19
de janeiro de 2001, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 6o - Fica fixada a jornada de trabalho para os cargos em
comissão criados pelo artigo 1° da presente Lei, conforme segue:

1-
II - Assessor Legislativo - semanalmente, por 30 horas,

preferencialmente 06 (seis) horas diárias, sendo os horários regulamentados através de

Decreto Legislativo.”

Artigo dC - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n" 2.723, de 16 de abril de 2013.
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Antonio do Amara!
Presidente

Sala das Sessões “Raul Cassebe”, aos 22 de maio de 2

•ácia Maria Gjdvgnnetti Gqrcifl
Diretor Administrativo

REGISTRADA E PUi LICADA na Secretaria da Câmara Municipal de Parapuã, na data supra.

Ten PM João
secretário da Mest
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Projeto de Lei do Legislativo n" 03/2023, de autoria dos Vereadores Antonio do Amaral, Paulo Roberto Martins,
Ten PM João Miguel da Silva e Aparecido Molina, aprovado em sessão Ordinária de 22/05/2023.
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